
Plano de Pormenor do Parque Empresarial de Soza - Parcela F
PLANO
PLANTA DE ENQUADRAMENTO NO PDM EM VIGOR

data               Outubro 2009 escala          1/25 000 4
N

COMENTÁRIOS
1 . As imagens apresentadas referem-se a extractos das Plantas de Ordenamento, de Condicionantes - RAN e de Condicionantes - Outras Condicionantes,
que integram o PDM de Vagos (Aviso 8076/2009, DR 2ª Série nº 72 de 14 de Abril).

2 . Na Área de Intervenção do Plano de Pormenor não existem áreas integradas no regime da REN.

3 . A Área de Intervenção do Plano de Pormenor do Parque Empresarial de Soza - Parcela F, integra solos classificados no PDM de Vagos como:
 Espaços Agrícolas e Espaços Florestais Afectos à Produção, delimitados pela UOPG 9.

4 . O Presente Plano de Pormenor, permite o enquadramento de uma nova área industrial, integrada num espaço de elevada  dinâmica de 
desenvolvimento municipal, potenciando a excelência de factores de localização como a A-17 e os respectivos nós de acesso (Vagos e Ílhavo).

5 . A área de intervenção encontra-se aínda sujeita, parcialmente, ao regimes da RAN sendo  por isso necessário proceder ao respectivo  processo 
de exclusão desse regime.

Limite da Área de Intervenção
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CONDICIONANTE - RESERVA AGRÍCOLA NACIONAL
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Sistema de Projecção Hayford-Gauss / Datum 73 (HG D73)

Zona de Protecção Especial - Ria de Aveiro

ÁREAS SUJEITAS AO REGIME FLORESTAL:

Leitos dos cursos de água navegáveis e flutuáveis sujeitas ou não, à influência

LEGENDA:

Limite de Concelho
Limite de Freguesia

ÁGUAS SUBTERRÂNEAS PARA ABASTECIMENTO PÚBLICO :

Lista Nacional de Sítios: Dunas de Mira, Gandaras e Gafanhas

CONSERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO - PATRIMÓNIO NATURAL

ÁREAS DE RESERVA E DE PROTECÇÃO DE SOLOS E DE ESPÉCIES VEGETAIS

RECURSOS HÍDRICOS

PROTECÇÃO DE INFRAESTRUTURAS, EQUIPAMENTOS E ACTIVIDADES

INFRAESTRUTURAS BÁSICAS

REDE DE ESGOTOS:

Estação de Tratamento de Águas ResiduaisETAR

Regime Total (Mata Nacional)

Regime Parcial

das marés e respectivas margens (50 e 30m)

Leitos dos cursos de água e faixa de protecção de 10m

Captação do Vale das Maias (Portaria 151/89)

Outras Captações

DOMÍNIO HÍDRICO

TERRENOS COM POVOAMENTOS FLORESTAIS PERCORRIDOS POR INCÊNDIOS

REDE NATURA - ZONAS ESPECIAIS DE CONSERVAÇÃO E ZONAS DE PROTECÇÃO ESPECIAL

Rede de Média Tensão (15kV)

Rede de Muito Alta Tensão (400 kV)

Posto de Transformação

Posto de Seccionamento

MARCOS GEODÉSICOS

GASODUTO

REDE NACIONAL DE TRANSPORTEDE ENERGIA ELÉCTRICA: INFRAESTRUTURAS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES:

CARTOGRAFIA E PLANEAMENTO

Estrada Municipal (EM)/ antiga Estrada Nacional (antiga EN)
Caminho Municipal (CM)

ESTRADA FLORESTAL (EF)

Itinerário Complementar (IC)/ Auto-Estrada (A 17)

REDE RODOVIÁRIA NACIONAL

REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL

Estrada Nacional (EN) / Estrada Regional (ER)

Existente Proposto

Existente Proposto

TELECOMUNICAÇÕES

Feixe Hertziano

§ § §

Reserva Agrícola Nacional
Limite da Área de Intervenção
Limite do Concelho de Vagos

LEGENDA:


